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1 - HISTÓRICO: 

1.1 A direção da EEPG "Dr. Pompílio Mercadante" de São José dos 

Campos, DREVP, solicita a este Conselho a regularização da vida es-

colar do aluno Joel Ribeiro. 

1.2 O interessado, em 1979, foi retido na 6ª. série, em inglês, 

após estudos de recuperação, na EEPG "Barão de Jacareí"; transfe-

riu-se, em 1980, para a EEPG "Dr. Pompílio Mercadante", após ter 

alterado o histórico escolar, de 6ª. para 7ª. série, com medo de 

castigo que receberia dos pais, conforme confessou ao diretor da 

escola recipiendária. 

1.3 Em fins de 1982, a fraude foi detectada pela direção, quando 

se procedeu à verificação da vida escolar dos alunos concluintes de 

8ª. série. 

1.4 Tanto na 7ª. quanto na 8ª série, o interessado logrou pro-

moção em inglês com menção "C". 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 Mais uma vez a falha administrativa não teria resistido à 

mais superficial verificação do histórico escolar, pois 

a coluna referente à 6ª. série está anulada com um ris-

co, donde se infere a retenção ou a não freqüência na série. 

2.2 A rasura consistiu em rebater à maquina o número 7 sobre o 6, 

na indicação da série a ser matriculado o aluno, tendo permanecido 

intacta a parte superior do histórico escolar onde estão registra-

dos os conceitos. 

2.3 Joel Ribeiro quando fez essa alteração tinha 13 anos e, como 

menor, era inimputável, podemos considerar, entretanto, que já re-

cebeu uma punição grande por não ter, até hoje, recebido o Certifi-

cado do Conclusão do 1º grau, tendo-o concluído em 1982. 
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2.4 Se é lastimável a ocorrência de tais falhas administrativas, 

mais deplorável é comprovar, de fato, a falha pedagógica na avalição 

pois, como se vê nos autos, "ao aluno não faltavam os pré-requisitos 

de inglês, necessários para cursar as séries seguintes" (Supervisor 

de Ensino da DE de S. José dos Campos). 

2.5 Não se pode negar, também, a responsabilidade da escola que não 

verificou a documentação com a atenção necessária, na ocasião, evitan-

do que a irregularidade fosse agravada pela permanência do aluno em 

série indevida. 

2.6 As autoridades escolares da DE de S. José dos Campos, da Divi-

são Regional de Ensino do Vale do Paraíba e da Coordena&oria de Ensi-

no do Interior são favoráveis à convalidação dos atos escolares do 

aluno em questão. 

2.7 Em situações da espécie, este Conselho tem se pronunciado pela 

regularização da vida escolar do interessado, uma vez que, posterior-

mente, as dificuldades foram superadas, conforme Pareceres CEE nºs 

1620/80 e 0253/82. 

3 - CONCLUSÃO: 

À vista do exposto, convalida-se a matrícula de JOEL RIBEIRO, 

na 7ª. série da EEPG "Dr. Pompílio Mercadante", em Jacareí, no ano 

de 1980, ficando, também, convalidados os atos escolares praticados 

subseqüentemente. 

São Paulo, 28 de junho de 1984. 

a) Consª Cecília V. Lacerda Guaraná 

Relatora 

4 - DECISÃO DA CÂMARA: 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer o 

Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Abib Salim Cury, Arthur Fon-

seca Filho, Bahij Amin Aur, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Gér-

son Munhoz dos Santos, Luiz Antônio de Souza Amaral, Sílvia Carlos da 

Silva Pimentel e Sólon Borges dos Reis. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de julho de 

1984. 

a) Consº BAHIJ AMIN AUR 

PRESIDENTE 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 08 de agosto de 1984. 

a) CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


